
 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E 

RESGATE - APR 
 

Unidade Gestora do RPPS: SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL DE JABOTICABAL 

CNPJ: 68.327.642/0001-33 

Nº / ANO: 86/2024 
 

Data: 27/03/2024 

 

VALOR: R$ 2.000.000,00 

 

Dispositivo da Resolução do 4963/21 CMN: 
 

Artigo 7º III, alínea a 
 

 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

Descrição da operação: 

Foi sacado o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) da conta corrente nº 450001812 e aplicado no 

Fundo Santander REF DI, CNPJ 02.224.354/0001-45. 

 

Características dos ativos: 

 

Enquadramento: 

O fundo investido se enquadra no Art. 7º, III, “a” da resolução CMN 4963/21, cujo limite é de 20% dos 

recursos do RPPS, salvaguardado, o limite de 15% do PL do fundo.  
 

Política de Investimentos: 

Pela Política Anual de Investimentos aprovada, percebe-se que o limite para fundos de Renda Fixa é de 60%. 

Sendo assim o investimento está enquadrado na legislação em vigor, bem como na Política Anual de 

Investimentos que prevê até 60% dos recursos do RPPS. 

 

Motivo: 

Realocação de recursos do Aporte Atuarial para investimento no Fundo Santander REF DI, CNPJ 

02.224.354/0001-45. 

Proponente: 

 

 

 

 
LUÍS RICARDO MORELLI PONTES 

GESTAL 

CPF: 059.537.218-03 

 

Gestor/autorizador 

 

 

 

 
DANILO ALVES PADULA 

CPF: 332.620.228-88 

CERTIFICAÇÃO: CGINV I 

 

Responsável pela liquidação da operação: 

 

 

 

 
LUÍS RICARDO MORELLI PONTES GESTAL 

CPF: 059.537.218-03 

 


